
Serrana - 13 de janeiro de 2026 - Nº 2.015 76

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO

MUNICIPIO DE SERRANA - SP 42Página: 10
07/01/2026

/
Data:LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2025

GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO - QDD

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DETALHADA POR DESPESA E RECURSOS VALOR DA DESPESA TOTAL DO AGRUPADOR

73.500,00Desp. 86 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 73.500,00

50.000,00Desp. 87 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 50.000,00

30.000,00Desp. 88 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 30.000,00

UNIDADE: 03.008  DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 389.638,03

389.638,0304.122.0002.2044 - Adm Suprimentos e Compras

250.000,00Desp. 89 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 250.000,00

11.000,00Desp. 90 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 11.000,00

200,00Desp. 91 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 200,00

23.000,00Desp. 92 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 23.000,00

79.438,03Desp. 93 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 79.438,03

10.000,00Desp. 94 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 10.000,00

16.000,00Desp. 95 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 16.000,00

UNIDADE: 03.009  DIREÇÃO DEPTO. DA FAZENDA 550.200,00

550.200,0004.122.0003.2008 - Planejamento Financeiro e Estratégico

490.000,00Desp. 96 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 490.000,00
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100,00Desp. 97 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

100,00Desp. 98 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

60.000,00Desp. 99 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 60.000,00

UNIDADE: 03.010  DIVISÃO DE CONTADORIA 598.982,00

598.982,0004.123.0003.2007 - Execução Financeira e Orçamentária

315.000,00Desp. 100 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 315.000,00

10.000,00Desp. 101 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 10.000,00

100,00Desp. 102 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

35.000,00Desp. 103 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 35.000,00

100,00Desp. 104 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

93.600,00Desp. 105 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 93.600,00

10.000,00Desp. 106 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 10.000,00

135.182,00Desp. 107 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 135.182,00

UNIDADE: 03.011  DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA 744.200,00

744.200,0004.129.0003.2007 - Execução Financeira e Orçamentária
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626.000,00Desp. 108 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 626.000,00

100,00Desp. 109 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

118.000,00Desp. 110 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 118.000,00

100,00Desp. 111 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

UNIDADE: 03.012  DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 1.469.400,00

1.469.400,0004.129.0003.2007 - Execução Financeira e Orçamentária

1.145.000,00Desp. 112 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 1.145.000,00

36.000,00Desp. 113 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 36.000,00

200,00Desp. 114 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 200,00

126.000,00Desp. 115 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 126.000,00

100,00Desp. 116 - 3.3.42.92.00.00.00.00 - Despesas De Exercícios Anteriores

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

1.000,00Desp. 117 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 1.000,00

161.000,00Desp. 118 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 161.000,00

100,00Desp. 119 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00
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UNIDADE: 03.013  DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 7.611.015,75

2.150.100,0028.846.0003.2007 - Execução Financeira e Orçamentária

2.150.000,00Desp. 120 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias E Contributivas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 2.150.000,00

100,00Desp. 121 - 4.6.90.77.00.00.00.00 - Principal Corrigido Da Dívida Contratual Refi

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

5.460.915,7599.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

5.460.915,75Desp. 122 - 9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência

08.110.0000.0000 - Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Municipal Tesouro 5.460.915,75

ÓRGÃO: 04.000  SECRETARIA DA SAUDE 43.874.354,22

UNIDADE: 04.001  GABINETE DO SECRETARIO 826.200,00

826.200,0010.122.0010.2029 - Atendimento Básico de Saúde

700.000,00Desp. 123 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 700.000,00

56.000,00Desp. 124 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 56.000,00

100,00Desp. 125 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

100,00Desp. 126 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

70.000,00Desp. 127 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 70.000,00

UNIDADE: 04.006  DIVISÃO ADMINISTRATIVA 1.231.600,00

1.231.600,0010.122.0010.2029 - Atendimento Básico de Saúde

484.000,00Desp. 128 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 484.000,00
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31.100,00Desp. 129 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 31.100,00

100,00Desp. 130 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

100,00Desp. 131 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

216.300,00Desp. 132 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 216.300,00

500.000,00Desp. 133 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 500.000,00

UNIDADE: 04.014  ATENÇÃO BÁSICA 11.396.148,00

11.396.148,0010.301.0010.2095 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA BÁSICA A SAUDE

5.000.648,00Desp. 134 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 3.100.000,00

02.301.0000.0000 - ATENÇÃO BÁSICA 830.000,00

05.313.0000.0000 - Transferência aos entes federativos para o pagamento dos vencimentos dos ACE e ACS 983.000,00

05.370.0000.0000 - Piso Salarial da Enfermagem 87.648,00

87.000,00Desp. 135 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 87.000,00

100,00Desp. 136 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

100,00Desp. 137 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

1.400.000,00Desp. 138 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 1.400.000,00

100,00Desp. 139 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais
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01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

811.100,00Desp. 140 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 150.000,00

02.301.0000.0000 - ATENÇÃO BÁSICA 72.000,00

05.301.0001.0000 - Piso da Atenção Básica em Saúde 589.100,00

5.000,00Desp. 141 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

05.301.0001.0000 - Piso da Atenção Básica em Saúde 5.000,00

1.677.500,00Desp. 142 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Con

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 200.000,00

05.301.0001.0000 - Piso da Atenção Básica em Saúde 1.477.500,00

113.400,00Desp. 143 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria

05.301.0001.0000 - Piso da Atenção Básica em Saúde 113.400,00

100.000,00Desp. 144 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100.000,00

200.000,00Desp. 145 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 200.000,00

1.000,00Desp. 146 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 1.000,00

2.000.000,00Desp. 147 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 2.000.000,00

100,00Desp. 148 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

100,00Desp. 149 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

UNIDADE: 04.015  ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC 24.869.990,22

24.869.990,2210.302.0010.2097 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MEDICA E AMBULATORIAL
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12.047.076,00Desp. 150 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 11.300.000,00

05.302.0001.0000 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC 550.000,00

05.370.0000.0000 - Piso Salarial da Enfermagem 197.076,00

35.000,00Desp. 151 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 35.000,00

100,00Desp. 152 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

1.650.000,00Desp. 153 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 1.650.000,00

90.000,00Desp. 154 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 90.000,00

1.487.500,00Desp. 155 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 800.000,00

05.302.0001.0000 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC 687.500,00

4.000,00Desp. 156 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

05.302.0001.0000 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC 4.000,00

4.415.914,22Desp. 157 - 3.3.90.34.00.00.00.00 - Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Con

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 3.111.414,22

05.302.0001.0000 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC 1.304.500,00

140.000,00Desp. 158 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 140.000,00

3.000.000,00Desp. 159 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 2.100.000,00

05.302.0001.0000 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC 900.000,00

100,00Desp. 160 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni
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01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

2.000.100,00Desp. 161 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 2.000.100,00

100,00Desp. 162 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

100,00Desp. 163 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

UNIDADE: 04.016  ASSISTENCIA FARMACEUTICA 793.200,00

250.000,0010.303.0010.2096 - JUDICIALIZAÇÃO EM SAUDE

250.000,00Desp. 164 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gr

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 250.000,00

543.200,0010.303.0010.2098 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

543.200,00Desp. 165 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 300.000,00

02.304.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 28.200,00

05.304.0000.0000 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 215.000,00

UNIDADE: 04.017  VIGILANCIA SANITARIA 919.908,00

919.908,0010.304.0010.2099 - MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA

635.000,00Desp. 166 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 635.000,00

100,00Desp. 167 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

100,00Desp. 168 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

155.000,00Desp. 169 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 155.000,00
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26.708,00Desp. 170 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

05.303.0000.0000 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 26.708,00

1.000,00Desp. 171 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

05.303.0000.0000 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.000,00

20.000,00Desp. 172 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 20.000,00

82.000,00Desp. 173 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 82.000,00

UNIDADE: 04.018  VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 3.837.308,00

2.813.708,0010.305.0010.2100 - MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

2.137.408,00Desp. 174 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 1.570.000,00

05.313.0000.0000 - Transferência aos entes federativos para o pagamento dos vencimentos dos ACE e ACS 546.000,00

05.370.0000.0000 - Piso Salarial da Enfermagem 21.408,00

100,00Desp. 175 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

100,00Desp. 176 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

292.000,00Desp. 177 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 292.000,00

105.000,00Desp. 178 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

05.303.0000.0000 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 105.000,00

5.000,00Desp. 179 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

05.303.0000.0000 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 5.000,00

94.000,00Desp. 180 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 5.000,00
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05.303.0000.0000 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 89.000,00

180.000,00Desp. 181 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 180.000,00

100,00Desp. 182 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

1.023.600,0010.305.0010.2101 - CONTROLE DE ZOONOSES

682.000,00Desp. 183 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 682.000,00

88.500,00Desp. 184 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 88.500,00

80.000,00Desp. 185 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 80.000,00

35.000,00Desp. 186 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 35.000,00

10.000,00Desp. 187 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 10.000,00

128.000,00Desp. 188 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 128.000,00

100,00Desp. 189 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.310.0000.0000 - Saúde - Tesouro 100,00

ÓRGÃO: 05.000  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 80.882.347,70

UNIDADE: 05.001  GABINETE DO SECRETARIO 592.100,00

592.100,0012.361.0005.2016 - Manutenção Administrativa

540.000,00Desp. 190 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 540.000,00

32.500,00Desp. 191 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais
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01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 32.500,00

100,00Desp. 192 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 100,00

17.500,00Desp. 193 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 17.500,00

2.000,00Desp. 194 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 2.000,00

UNIDADE: 05.002  DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 2.866.080,00

2.866.080,0012.306.0007.1080 - PROGRAMA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

2.866.080,00Desp. 195 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

02.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 1.515.080,00

05.233.0000.0000 - PNAE - Alimentação Escolar - Ensino Médio 1.351.000,00

UNIDADE: 05.003  ENSINO FUNDAMENTAL 13.272.467,70

13.272.467,7012.361.0005.2013 - Ensino Fundamental

9.134.000,00Desp. 196 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 9.134.000,00

174.000,00Desp. 197 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 174.000,00

100,00Desp. 198 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 100,00

1.265.000,00Desp. 199 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 1.265.000,00

862.983,85Desp. 200 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 300.000,00

02.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 140.000,00

05.200.0001.0000 - Escola em Tempo Integral 421.583,85
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05.232.0000.0000 - PNATE - Transporte Escolar - Ensino Médio 1.400,00

736.183,85Desp. 201 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 300.000,00

02.220.0000.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 14.500,00

05.200.0001.0000 - Escola em Tempo Integral 421.583,85

05.232.0000.0000 - PNATE - Transporte Escolar - Ensino Médio 100,00

1.100.000,00Desp. 202 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 1.100.000,00

100,00Desp. 203 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 100,00

100,00Desp. 204 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.220.0000.0000 - Ensino Fundamental - Tesouro 100,00

UNIDADE: 05.004  ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA 3.305.000,00

3.305.000,0012.365.0004.2012 - Ensino Infantil de 00 a 06 anos

1.450.000,00Desp. 205 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 1.450.000,00

7.000,00Desp. 206 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 7.000,00

100,00Desp. 207 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 100,00

219.000,00Desp. 208 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 219.000,00

140.000,00Desp. 209 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 140.000,00

100,00Desp. 210 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 100,00
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100,00Desp. 211 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 100,00

1.488.700,00Desp. 212 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.213.0000.0000 - Ensino Infantil Pré Escola - Tesouro 1.488.700,00

UNIDADE: 05.005  CRECHE MUNICIPAL 1.191.300,00

1.191.300,0012.365.0004.2012 - Ensino Infantil de 00 a 06 anos

680.000,00Desp. 213 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.212.0000.0000 - Ensino Infantil Creche - Tesouro 680.000,00

100,00Desp. 214 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.212.0000.0000 - Ensino Infantil Creche - Tesouro 100,00

31.000,00Desp. 215 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.212.0000.0000 - Ensino Infantil Creche - Tesouro 31.000,00

30.100,00Desp. 216 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.212.0000.0000 - Ensino Infantil Creche - Tesouro 30.100,00

100,00Desp. 217 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.212.0000.0000 - Ensino Infantil Creche - Tesouro 100,00

450.000,00Desp. 218 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.212.0000.0000 - Ensino Infantil Creche - Tesouro 450.000,00

UNIDADE: 05.007  ENSINO TECNICO SUPERIOR 716.000,00

716.000,0012.364.0006.2015 - Apoio ao Ensino Técnico e Superior

6.000,00Desp. 219 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 6.000,00

60.000,00Desp. 220 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 60.000,00

650.000,00Desp. 221 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 650.000,00
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UNIDADE: 05.009  CAIS-CENTRO AÇÕES INTEGRADAS DE SERRANA 739.400,00

739.400,0012.243.0011.2007 - Execução Financeira e Orçamentária

308.300,00Desp. 222 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 308.300,00

8.400,00Desp. 223 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 8.400,00

100,00Desp. 224 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 100,00

22.500,00Desp. 225 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 22.500,00

100,00Desp. 226 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 100,00

400.000,00Desp. 227 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 400.000,00

UNIDADE: 05.010  MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 30.700.050,00

23.400.100,0012.361.0021.2013 - Ensino Fundamental

19.800.000,00Desp. 228 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

02.261.0000.0000 - FUNDEB 70% PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 19.800.000,00

400.000,00Desp. 229 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

02.261.0000.0000 - FUNDEB 70% PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 400.000,00

100,00Desp. 230 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

02.261.0000.0000 - FUNDEB 70% PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 100,00

3.200.000,00Desp. 231 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

02.261.0000.0000 - FUNDEB 70% PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 3.200.000,00

7.299.950,0012.361.0022.2013 - Ensino Fundamental

3.000.000,00Desp. 232 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
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02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 3.000.000,00

100,00Desp. 233 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

840.000,00Desp. 234 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 840.000,00

100,00Desp. 235 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

100,00Desp. 236 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

3.459.450,00Desp. 237 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 3.459.450,00

100,00Desp. 238 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

100,00Desp. 239 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

UNIDADE: 05.011  MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 24.359.950,00

15.025.975,0012.365.0021.2012 - Ensino Infantil de 00 a 06 anos

13.075.975,00Desp. 240 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

02.261.0000.0000 - FUNDEB 70% PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 13.075.975,00

50.000,00Desp. 241 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

02.261.0000.0000 - FUNDEB 70% PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 50.000,00

1.900.000,00Desp. 242 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

02.261.0000.0000 - FUNDEB 70% PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 1.900.000,00

9.333.975,0012.365.0022.2012 - Ensino Infantil de 00 a 06 anos

4.460.000,00Desp. 243 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 4.460.000,00
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250.000,00Desp. 244 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 250.000,00

100,00Desp. 245 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

640.000,00Desp. 246 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 640.000,00

424.025,00Desp. 247 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 424.025,00

100,00Desp. 248 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

02.265.0000.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - ANO ANTERIOR 100,00

100,00Desp. 249 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

3.559.450,00Desp. 250 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 3.559.450,00

100,00Desp. 251 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

100,00Desp. 252 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

02.262.0000.0000 - FUNDEB 30% OUTRAS DESPESAS 100,00

UNIDADE: 05.013  ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE 3.140.000,00

3.140.000,0012.361.0005.2013 - Ensino Fundamental

63.200,00Desp. 253 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

05.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 63.200,00

528.900,00Desp. 254 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

05.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 528.900,00

142.800,00Desp. 255 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria

05.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 142.800,00
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270.000,00Desp. 256 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

05.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 270.000,00

1.985.100,00Desp. 257 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

05.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 1.985.100,00

100.000,00Desp. 258 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

05.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 100.000,00

50.000,00Desp. 259 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

05.200.0000.0000 - EDUCAÇÃO GERAL 50.000,00

ÓRGÃO: 06.000  SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 2.751.800,00

UNIDADE: 06.001  GABINETE DO SECRETARIO 364.300,00

364.300,0027.812.0008.2009 - Promoção da Prática Esportiva

200.000,00Desp. 260 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 200.000,00

24.000,00Desp. 261 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 24.000,00

100,00Desp. 262 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

100,00Desp. 263 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

140.100,00Desp. 264 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 140.100,00

UNIDADE: 06.002  DIVISÃO DO TURISMO 100,00

100,0027.812.0008.2064 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO TURISMO

100,00Desp. 265 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

UNIDADE: 06.003  SETOR DE ESPORTES 1.426.200,00
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1.426.200,0027.812.0008.2009 - Promoção da Prática Esportiva

400.000,00Desp. 266 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 400.000,00

30.000,00Desp. 267 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 30.000,00

23.000,00Desp. 268 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 23.000,00

90.000,00Desp. 269 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 90.000,00

25.000,00Desp. 270 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 25.000,00

550.000,00Desp. 271 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 550.000,00

300.000,00Desp. 272 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 300.000,00

8.000,00Desp. 273 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 8.000,00

100,00Desp. 274 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

100,00Desp. 275 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

UNIDADE: 06.004  SETOR DE EVENTOS 863.100,00

863.100,0027.813.0008.2010 - Atividade de Lazer e Musicalização

300.000,00Desp. 276 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 300.000,00

18.000,00Desp. 277 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais
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01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 18.000,00

100,00Desp. 278 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

29.000,00Desp. 279 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 29.000,00

16.000,00Desp. 280 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 16.000,00

500.000,00Desp. 281 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 500.000,00

UNIDADE: 06.005  DIVISÃO DE CULTURA 98.100,00

98.100,0013.392.0009.2010 - Atividade de Lazer e Musicalização

100,00Desp. 282 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

2.000,00Desp. 283 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 2.000,00

96.000,00Desp. 284 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 96.000,00

ÓRGÃO: 07.000  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.455.600,00

UNIDADE: 07.001  GABINETE DO SECRETARIO 213.100,00

213.100,0008.244.0015.2035 - Proteção Social Básica

190.000,00Desp. 285 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 190.000,00

23.000,00Desp. 286 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 23.000,00

100,00Desp. 287 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00
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UNIDADE: 07.002  DIV. PROGRAMAS SOCIAIS 5.293.600,00

5.293.600,0008.122.0015.2002 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

2.845.000,00Desp. 288 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 2.845.000,00

48.000,00Desp. 289 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 48.000,00

100,00Desp. 290 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

351.000,00Desp. 291 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 351.000,00

648.000,00Desp. 292 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 648.000,00

80.000,00Desp. 293 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 80.000,00

410.000,00Desp. 294 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gr

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 410.000,00

60.000,00Desp. 295 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 60.000,00

339.400,00Desp. 296 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 339.400,00

27.000,00Desp. 297 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 27.000,00

485.000,00Desp. 298 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 485.000,00

100,00Desp. 299 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00
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UNIDADE: 07.003  DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. ESTADO 160.000,00

160.000,0008.244.0015.2035 - Proteção Social Básica

74.451,71Desp. 300 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

02.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 74.451,71

49.548,29Desp. 301 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

02.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.548,29

10.000,00Desp. 302 - 3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gr

02.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00

6.000,00Desp. 303 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

02.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.000,00

6.000,00Desp. 304 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

02.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.000,00

10.000,00Desp. 305 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

02.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00

4.000,00Desp. 306 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

02.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00

UNIDADE: 07.004  DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. UNIÃO 540.000,00

540.000,0008.244.0015.2035 - Proteção Social Básica

96.000,00Desp. 307 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

05.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 96.000,00

170.000,00Desp. 308 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

05.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 170.000,00

15.000,00Desp. 309 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

05.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.000,00

67.000,00Desp. 310 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

05.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 67.000,00
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174.000,00Desp. 311 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

05.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 174.000,00

8.000,00Desp. 312 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

05.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.000,00

10.000,00Desp. 313 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

05.500.0000.0000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 10.000,00

UNIDADE: 07.005  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.158.000,00

1.158.000,0008.244.0015.2035 - Proteção Social Básica

1.158.000,00Desp. 314 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 1.158.000,00

UNIDADE: 07.006  CONS.MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 681.000,00

681.000,0008.243.0029.2110 - Manutenção do Conselho Tutelar

646.950,00Desp. 315 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 646.950,00

16.050,00Desp. 316 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 16.050,00

6.000,00Desp. 317 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 6.000,00

10.000,00Desp. 318 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 10.000,00

2.000,00Desp. 319 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 2.000,00

UNIDADE: 07.007  CONSELHO TUTELAR 409.300,00

409.300,0008.243.0029.2110 - Manutenção do Conselho Tutelar

347.000,00Desp. 320 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 347.000,00
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23.000,00Desp. 321 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 23.000,00

100,00Desp. 322 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

2.000,00Desp. 323 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 2.000,00

2.000,00Desp. 324 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 2.000,00

35.000,00Desp. 325 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 35.000,00

100,00Desp. 326 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

100,00Desp. 327 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

UNIDADE: 07.008  CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 100,00

100,0008.241.0029.2110 - Manutenção do Conselho Tutelar

100,00Desp. 328 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

UNIDADE: 07.009  CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 500,00

500,0008.242.0015.2112 - MANUTENÇÃO CONSELHO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

100,00Desp. 329 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

100,00Desp. 330 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

100,00Desp. 331 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00
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100,00Desp. 332 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

100,00Desp. 333 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.510.0000.0000 - Assistência Social - Tesouro 100,00

ÓRGÃO: 08.000  SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 34.389.200,00

UNIDADE: 08.001  GABINETE DO SECRETARIO 537.000,00

537.000,0015.451.0012.2017 - Planejamento Urbano

471.000,00Desp. 334 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 471.000,00

40.000,00Desp. 335 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 40.000,00

26.000,00Desp. 336 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 26.000,00

UNIDADE: 08.002  DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 15.100.700,00

15.100.700,0015.451.0012.2017 - Planejamento Urbano

2.900.000,00Desp. 337 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 2.900.000,00

9.000,00Desp. 338 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 9.000,00

100,00Desp. 339 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

327.000,00Desp. 340 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 327.000,00

2.100.000,00Desp. 341 - 3.3.71.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 2.100.000,00

560.000,00Desp. 342 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo
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01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 560.000,00

14.400,00Desp. 343 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 14.400,00

5.270.000,00Desp. 344 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 2.870.000,00

07.100.0000.0000 - GERAL TOTAL 2.400.000,00

51.000,00Desp. 345 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 51.000,00

684.600,00Desp. 346 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 684.600,00

2.400.000,00Desp. 347 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

07.100.0000.0000 - GERAL TOTAL 2.400.000,00

4.500,00Desp. 348 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 2.500,00

02.100.0000.0000 - GERAL TOTAL 1.000,00

05.100.0000.0000 - GERAL TOTAL 1.000,00

100,00Desp. 349 - 4.4.90.61.00.00.00.00 - Aquisição De Imóveis

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

780.000,00Desp. 350 - 4.6.90.77.00.00.00.00 - Principal Corrigido Da Dívida Contratual Refi

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 780.000,00

UNIDADE: 08.003  DIVISÃO DE OBRAS C/ REC. CIDE 50.100,00

50.100,0015.451.0012.2019 - Manutenção da Malha Rodoviária

40.100,00Desp. 351 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.130.0000.0000 - CIDE-CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 40.100,00

10.000,00Desp. 352 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.130.0000.0000 - CIDE-CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 10.000,00
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UNIDADE: 08.004  DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 5.304.100,00

5.304.100,0015.451.0012.2018 - Limpeza e Conservação Urbana

480.000,00Desp. 353 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 480.000,00

36.000,00Desp. 354 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 36.000,00

100,00Desp. 355 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

24.000,00Desp. 356 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 24.000,00

160.000,00Desp. 357 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 160.000,00

22.000,00Desp. 358 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 22.000,00

4.500.000,00Desp. 359 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 4.500.000,00

82.000,00Desp. 360 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 82.000,00

UNIDADE: 08.005  DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO 280.000,00

280.000,0015.452.0012.2020 - Manutenção do Trânsito Municipal

50.000,00Desp. 361 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 50.000,00

30.000,00Desp. 362 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 30.000,00

200.000,00Desp. 363 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 200.000,00
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UNIDADE: 08.006  DIVISÃO DE TRANSPORTES 1.303.200,00

1.303.200,0015.452.0012.2025 - Manutenção da Frota do Município

310.000,00Desp. 364 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 310.000,00

24.000,00Desp. 365 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 24.000,00

100,00Desp. 366 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

8.000,00Desp. 367 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 8.000,00

800.000,00Desp. 368 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 800.000,00

120.000,00Desp. 369 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 120.000,00

41.000,00Desp. 370 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 41.000,00

100,00Desp. 371 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

UNIDADE: 08.007  DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 11.814.100,00

11.814.100,0017.512.0014.2028 - Abastecimento de Água Potável

1.700.000,00Desp. 372 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 1.700.000,00

40.000,00Desp. 373 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 40.000,00

100,00Desp. 374 - 3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00
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145.000,00Desp. 375 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 145.000,00

500.000,00Desp. 376 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 500.000,00

14.400,00Desp. 377 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 14.400,00

8.804.500,00Desp. 378 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 8.804.500,00

280.000,00Desp. 379 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 280.000,00

325.000,00Desp. 380 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 325.000,00

100,00Desp. 381 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 100,00

5.000,00Desp. 382 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

01.110.0000.0000 - TESOURO GERAL 5.000,00

ÓRGÃO: 09.000  FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA 1.025.000,00

UNIDADE: 09.001  FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA 1.025.000,00

150.500,0013.392.0009.1162 - AMPLIAÇÃO  E/ OU REFORMAS DO ESPAÇO CULTURAL

150.500,00Desp. 1 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações

02.100.0004.0000 - Reforma Eletrica do Predio - Convênio n.º 2020CV00024 100.500,00

04.110.0000.0000 - GERAL 50.000,00

611.700,0013.392.0009.2016 - Manutenção Administrativa

190.000,00Desp. 2 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

04.110.0000.0000 - GERAL 190.000,00

69.920,16Desp. 3 - 3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais
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04.110.0000.0000 - GERAL 69.920,16

500,00Desp. 4 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais

04.110.0000.0000 - GERAL 500,00

12.000,00Desp. 5 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

04.110.0000.0000 - GERAL 12.000,00

3.000,00Desp. 6 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

04.110.0000.0000 - GERAL 3.000,00

65.000,00Desp. 7 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria

04.110.0000.0000 - GERAL 65.000,00

250,00Desp. 8 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

04.110.0000.0000 - GERAL 250,00

159.750,00Desp. 9 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

04.110.0000.0000 - GERAL 159.750,00

44.000,00Desp. 10 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

04.110.0000.0000 - GERAL 44.000,00

27.000,00Desp. 11 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação

04.110.0000.0000 - GERAL 27.000,00

3.000,00Desp. 12 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias E Contributivas

04.110.0000.0000 - GERAL 3.000,00

250,00Desp. 13 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física

04.110.0000.0000 - GERAL 250,00

250,00Desp. 14 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições

04.110.0000.0000 - GERAL 250,00

8.000,00Desp. 15 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

04.110.0000.0000 - GERAL 8.000,00

28.779,84Desp. 16 - 4.6.90.71.00.00.00.00 - Principal Da Dívida Contratual Resgatada
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04.110.0000.0000 - GERAL 28.779,84

67.500,0013.392.0009.2102 - PROJETO ARTEMANIA

11.000,00Desp. 17 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

02.100.0001.0000 - PROJETO ARTEMANIA - Convênio n.º 2020CV0004 11.000,00

42.500,00Desp. 18 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

02.100.0001.0000 - PROJETO ARTEMANIA - Convênio n.º 2020CV0004 42.500,00

14.000,00Desp. 19 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

02.100.0001.0000 - PROJETO ARTEMANIA - Convênio n.º 2020CV0004 14.000,00

3.800,0013.392.0009.2103 - PROJETO AMPLIAR-TE

3.800,00Desp. 20 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

02.100.0002.0000 - PROJETO AMPLIAR-TE - Convênio n.º 2020CV00023 3.800,00

125.500,0013.392.0009.2104 - PROJETO MUSICALIZANDO

1.000,00Desp. 21 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

02.100.0003.0000 - PROJETO MUSICALIZANDO SERRANA - Condeca n.º 838 1.000,00

112.800,00Desp. 22 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

02.100.0003.0000 - PROJETO MUSICALIZANDO SERRANA - Condeca n.º 838 112.800,00

11.700,00Desp. 23 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

02.100.0003.0000 - PROJETO MUSICALIZANDO SERRANA - Condeca n.º 838 11.700,00

66.000,0013.392.0009.2105 - ATIVIDADES CULTURAIS, ARTISTICAS E LITERÁRIAS

250,00Desp. 24 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

04.110.0000.0000 - GERAL 250,00

62.000,00Desp. 25 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

04.110.0000.0000 - GERAL 62.000,00

250,00Desp. 26 - 3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros A Pessoa Física

04.110.0000.0000 - GERAL 250,00

500,00Desp. 27 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições
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04.110.0000.0000 - GERAL 500,00

3.000,00Desp. 28 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

04.110.0000.0000 - GERAL 3.000,00

ÓRGÃO: 10.000  IPREMUS 28.753.350,00

UNIDADE: 10.001  MANUTENCAO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 1.911.000,00

1.911.000,0004.122.0017.2040 - ATINGIR A META ATUARIAL

900.000,00Desp. 1 - 3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 900.000,00

180.000,00Desp. 2 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 180.000,00

20.000,00Desp. 3 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 20.000,00

60.000,00Desp. 4 - 3.3.90.33.00.00.00.00 - Passagens E Despesas Com Locomoção

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 60.000,00

100.000,00Desp. 5 - 3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 100.000,00

150.000,00Desp. 6 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 150.000,00

150.000,00Desp. 7 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídic

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 150.000,00

150.000,00Desp. 8 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comuni

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 150.000,00

1.000,00Desp. 9 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias E Contributivas

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 1.000,00

200.000,00Desp. 10 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente

04.690.0000.0000 - RPPS - TAXA ADMINISTRAÇÃO 200.000,00
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UNIDADE: 10.002  PREVIDENCIA SOCIAL 26.842.350,00

1.761.854,3528.272.0017.2041 - OPERAÇÕES ESPECIAIS

20.000,00Desp. 11 - 3.1.90.67.00.00.00.00 - Depósitos Compulsórios

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 20.000,00

600.000,00Desp. 12 - 3.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 600.000,00

1.141.854,35Desp. 13 - 3.2.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.141.854,35

18.625.000,0009.272.0017.2042 - PAGAMENTO INTEGRAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS

16.000.000,00Desp. 14 - 3.1.90.01.00.00.00.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada E Reformas

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.000.000,00

2.500.000,00Desp. 15 - 3.1.90.03.00.00.00.00 - Pensões Do Rpps E Do Militar

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.500.000,00

25.000,00Desp. 16 - 3.3.90.86.00.00.00.00 - Compensações a Regime de Previdência

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 25.000,00

100.000,00Desp. 17 - 3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 100.000,00

6.455.495,6509.997.0018.9041 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS FUTUROS

6.455.495,65Desp. 18 - 9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência

04.600.0000.0000 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.455.495,65

TOTAL GERAL 245.213.987,70



Serrana - 13 de janeiro de 2026 - Nº 2.015 80

EMENDA DE BANCADA PARLAMENTAR Nº 01/2026, 
LEI 2.401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda de Bancada Parlamentar à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 460.236,00 
(quatrocentos e sessenta mil, duzentos e vinte e seis reais), referente 
às Emendas de iniciativa de Bancada, que será distribuído conforme as 
disposições a seguir:
I – R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais) projeto vôlei serrana desenvolvido 
pela associação Grupo Cultural Amigos, inscrita no CNPJ 02.864.682/0001-06.
II - R$ 21.412,00 (vinte e um mil quatrocentos e doze reais), projeto zumba/dance 
desenvolvido pela associação Grupo Cultural Amigos CNPJ 02.864.682/0001-
06.
III – R$ 56.706,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados a 
subsidiar o Projeto “Bolsa Atleta”, no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes 
e Turismo.
IV – R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados a contratações para realização 
dos trabalhos esportivos, no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes e 
Turismo.
V - R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinados à APAE ASSOC DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA - CNPJ: 52.384.294/0001-04, 
para contratação de profissional de fisioterapia para condução de atendimentos 
na Entidade, através da Secretaria da Saúde.
VI - R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à APAE ASSOC DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA - CNPJ: 52.384.294/0001-04, 
para custeio da Entidade.
VII - R$ 20.878,00 (vinte mil, oitocentos e setenta e oito reais), destinados à 
Secretaria Municipal da Saúde para custeio da Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA.
VIII - R$ 33.828,00 (trinta e três mil, oitocentos e vinte e oito reais), destinados 
à Secretaria Municipal da Saúde para custeio da Unidade de Estratégia de 
saúde da Família Maria Aparecida Passos de Assis.
IX - 33.706,00 (trinta e três mil, setecentos e seis reais), destinados ao custeio 
do SAD – Serviço de Atendimento Domiciliar, através da Secretaria da Saúde.
X - R$ 46.588,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais), destinados 
à Liga Desportiva Serranense, inscrita no CNPJ sob nº 08.871.827/0001-82 
para a realização de projeto esportivo "Real City", por meio de subvenção 
social, através da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo.
XI – R$ 60.412,00 (sessenta mil, quatrocentos e doze reais), destinados à 
aquisição e instalação de equipamentos de controle e afastamento de pombos 
no Ginásio Municipal e em suas áreas adjacentes, visando à proteção sanitária 
e melhoria das condições de uso do espaço esportivo, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
XII – R$ 6.706,00 (seis mil, setecentos e seis reais), destinados à aquisição de 
material permanente para a Cozinha Piloto municipal, visando ao fortalecimento 
das atividades de preparo e distribuição da alimentação escolar, por meio da 
Secretaria Municipal da Educação.
XIII - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados à realização de projetos esportivos 
através da Entidade AMCERES – Associação Musical, Cultural, Educacional, 
Recreativa e Esportiva de Serrana, inscrita no CNPJ 08.991.268/0001-44).
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda de iniciativa de Bancada Parlamentar, o Projeto da Lei Orçamentária 
Anual – LOA do Município de Serrana para exercício financeiro de 2026 e seus 
quadros e anexos, nos termos do anexo I desta emenda.

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA DE BANCADA PARLAMENTAR Nº 02/2026, 
LEI 2.401/2026
		
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda de Bancada Parlamentar à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis oitocentos e vinte quatro reais), referente às Emendas de iniciativa de 
Bancada, que será distribuído conforme as disposições a seguir:
I - R$ 76.706,00 (setenta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados a 
subsidiar a execução da Atividade Delegada da Polícia Militar do Estado de 

São Paulo, para o exercício financeiro de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 
1.525/2013, alterada pela Lei nº 2.346/2025.
II – R$ 46.706,00 (quarenta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados 
à Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-
58), mediante subvenção social, para o custeio das atividades de saúde e 
assistência aos idosos acolhidos, através da Secretaria da Saúde.
III - R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados à APAE ASSOC DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA - CNPJ: 52.384.294/0001-04, 
mediante subvenção social, para custeio da saúde da entidade, através da 
Secretaria da Saúde.
IV - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze 
reais), destinados à aquisição de um veículo tipo minivan, ou similar, para 
utilização pelas equipes de fiscalização do Centro de Zoonoses, visando ao 
fortalecimento das ações de vigilância e controle de zoonoses, por meio da 
Secretaria Municipal da Saúde.
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda de iniciativa de Bancada Parlamentar, o Projeto da Lei Orçamentária 
Anual – LOA do Município de Serrana para exercício financeiro de 2026 e seus 
quadros e anexos, nos termos do anexo I desta emenda.

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA DE BANCADA PARLAMENTAR nº 03/2026
Lei 2.401/2026
	
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda de Bancada Parlamentar à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), referente às Emendas de 
iniciativa de Bancada, que será distribuído conforme as disposições a seguir:
I – R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), destinados a subsidiar o Projeto 
“Bolsa Atleta”, no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo.
II – R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados para subsidiar programas e/
ou projetos de práticas esportivas desenvolvidos no âmbito da Secretaria de 
Cultura, Esportes e Turismo.
III – R$ 47.906,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e vinte e seis reais), destinados 
à realização do evento da Consciência Negra, das comemorações do Dia do 
Trabalhador, bem como ao apoio às demais atividades desenvolvidas pela 
Divisão de Cultura, mediante contratação de “Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica”.
IV – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados à oferta de cilindros de 1 
m³ para pacientes vinculados ao Protocolo “Vida Ativa”, acompanhados pelo 
SAD – Serviço de Atendimento Domiciliar, mediante contratação de “Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”.
V – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à aquisição de equipamentos 
e material permanente para utilização por pacientes com dificuldades de 
mobilidade, incluindo muletas, cadeiras de rodas e demais dispositivos 
auxiliares necessários ao apoio fisioterapêutico e funcional.
VI – R$ 26.706,00 (vinte e seis mil, setecentos e seis reais), destinados à 
concessão de subvenção social à APAE de Serrana, para custeio das atividades 
de atendimento em saúde prestadas pela entidade.
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda de iniciativa de Bancada Parlamentar, o Projeto da Lei Orçamentária 
Anual – LOA do Município de Serrana para exercício financeiro de 2026 e seus 
quadros e anexos, nos termos do anexo I desta emenda.

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL
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EMENDA DE BANCADA PARLAMENTAR Nº 04/2026
LEI 4.401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda de Bancada Parlamentar à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis oitocentos e vinte quatro reais), referente às Emendas de iniciativa de 
Bancada, que será distribuído conforme as disposições a seguir:
I - R$ 76.706,00 (setenta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados à 
realização de projetos esportivos através da Entidade AMCERES – Associação 
Musical, Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de Serrana, inscrita no 
CNPJ 08.991.268/0001-44).
II - R$ 76.706,00 (setenta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados à 
Secretaria Municipal da Saúde para a aquisição de materiais permanentes 
destinados à Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
III - R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinados à contratação de profissional de 
arteterapia para condução das oficinas terapêuticas do CAPS I — Centro de 
Atenção Psicossocial Dr. Deusdedith Mega, situado na Rua Lindolfo Marques, 
60 no Jardim D. Pedro.
IV - R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinados à aquisição de materiais de 
consumo necessários às oficinas de arteterapia, incluindo tintas, pincéis, 
telas, papéis e demais materiais artísticos do CAPS I — Centro de Atenção 
Psicossocial Dr. Deusdedith Mega, situado na Rua Lindolfo Marques, 60 no 
Jardim D. Pedro.
V - R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinados à aquisição de equipamentos 
permanentes para estruturação do espaço terapêutico do CAPS I — Centro de 
Atenção Psicossocial Dr. Deusdedith Mega, situado na Rua Lindolfo Marques, 
60 no Jardim D. Pedro., incluindo geladeira, micro-ondas, purificador de água, 
televisão de 60’’, fogão e itens de apoio ao acolhimento.
VII – R$ 61.706,00 (sessenta e um mil, setecentos e seis reais), destinados a 
subsidiar a execução da Atividade Delegada da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, para o exercício financeiro de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 
1.525/2013, alterada pela Lei nº 2.346/2025.
VIII - R$ 61.706,00 (sessenta e um mil, setecentos e seis reais), destinados 
à Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), 
mediante subvenção social, para custeio da entidade, através da Secretaria 
da Saúde.
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda de iniciativa de Bancada Parlamentar, o Projeto da Lei Orçamentária 
Anual – LOA do Município de Serrana para exercício financeiro de 2026 e seus 
quadros e anexos, nos termos do anexo I desta emenda.

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA DE BANCADA PARLAMENTAR Nº 05/2026
LEI 2.401/2026
	
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda de Bancada Parlamentar à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis oitocentos e vinte quatro reais), referente às Emendas de iniciativa de 
Bancada, que será distribuído conforme as disposições a seguir:
I – R$ 31.706,00 (trinta e um mil, setecentos e seis reais), destinados ao 
custeio da Atividade Delegada da Polícia Militar e da Polícia Civil, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1.525/2013, alterada pela Lei nº 2.346/2025, bem como com a Lei Municipal 
nº 2.347/2025, que dispõem sobre a gratificação por desempenho de atividade 
delegada, a ser paga aos policiais militares e civis do Estado de São Paulo que 
exerçam atividades municipais delegadas ao Município de Serrana.
II – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados à Secretaria Municipal 
de Cultura, Esportes e Turismo, para incentivo à prática do fisiculturismo, no 
âmbito do Programa Bolsa Atleta, visando ao apoio a atletas do município e ao 
fomento das atividades esportivas.
III – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo, para incentivo à prática do Jiu-Jitsu, com vistas ao apoio a 
atletas do município, ao fortalecimento do esporte de rendimento e à promoção 
de políticas públicas esportivas.
IV – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados ao apoio cultural para a realização 
do festival “Caipiro Rock”, por meio da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura 
e Turismo.
V – R$ 41.706,00 (quarenta e um mil, setecentos e seis reais), destinados à 
Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ nº 51.821.858/0001-58), 

por meio de subvenção social, para custeio e desenvolvimento de atividades 
terapêuticas integrativas e complementares, incluindo a prática de Reiki, 
voltadas à promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida dos 
idosos acolhidos, através da Secretaria Municipal da Saúde.
VI – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados à APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Serrana (CNPJ nº 52.384.294/0001-
04), por meio de subvenção social, para aquisição de materiais de consumo 
necessários à manutenção e ao desenvolvimento das atividades de atendimento 
à saúde dos usuários da entidade, através da Secretaria Municipal da Saúde.
VII – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados ao custeio das atividades do NAIE 
– Núcleo de Atendimento Integrado Especializado, visando ao fortalecimento 
do atendimento multiprofissional prestado à população, por meio da Secretaria 
Municipal da Saúde.
VIII – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à ASSOCIAÇÃO TAEKWONDO, 
ESPORTIVO, SOCIAL, SAÚDE E EDUCACIONAL, inscrita no CNPJ 
nº 20.510.933/0001-36, por meio de subvenção social, para custeio e 
desenvolvimento de atividades esportivas e educacionais voltadas à prática do 
Taekwondo, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
IX – R$ 18.293,00 (dezoito mil e duzentos e noventa e três reais), destinados ao 
custeio da Atividade Delegada da Polícia Militar e da Polícia Civil, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1.525/2013, alterada pela Lei nº 2.346/2025, bem como com a Lei Municipal 
nº 2.347/2025, que dispõem sobre a gratificação por desempenho de atividade 
delegada, a ser paga aos policiais militares e civis do Estado de São Paulo que 
exerçam atividades municipais delegadas ao Município de Serrana.
X – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao custeio do sistema de 
monitoramento “Olhos de Águia”, utilizado pela Guarda Civil Municipal, por 
meio do Departamento de Segurança Pública.
XI – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados à Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo, para incentivo à prática esportiva, no âmbito do 
Programa Bolsa Atleta, visando ao apoio a atletas do município e ao fomento 
das atividades esportivas.
XII – R$ 18.413,00 (dezoito mil, quatrocentos e treze reais), destinados à 
Secretaria Municipal da Educação, para a instalação de toldo e execução de 
serviços de reforma e adequações estruturais na Creche Municipal Izildinha, 
visando à melhoria das condições de atendimento, conforto e segurança das 
crianças atendidas.
XIII – R$ 76.706,00 (setenta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados à 
Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ nº 51.821.858/0001-58), 
por meio de subvenção social, para custeio das atividades de atenção à saúde 
e apoio aos serviços prestados aos idosos acolhidos, através da Secretaria 
Municipal da Saúde.
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda de iniciativa de Bancada Parlamentar, o Projeto da Lei Orçamentária 
Anual – LOA do Município de Serrana para exercício financeiro de 2026 e seus 
quadros e anexos, nos termos do anexo I desta emenda.

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA DE BANCADA PARLAMENTAR Nº 06/2026
LEI 2.401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda de Bancada Parlamentar à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 460.236,00 
(quatrocentos e sessenta mil, duzentos e vinte e seis reais), referente 
às Emendas de iniciativa de Bancada, que será distribuído conforme as 
disposições a seguir:
I – R$ 36.706,00 (trinta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados à 
aquisição de kits de lanches para fornecimento aos munícipes em tratamento 
no Hospital das Clínicas, durante o transporte para realização de atendimentos 
médicos, por meio da Secretaria Municipal da Saúde.
II - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados ao custeio das atividades 
do Setor de Vigilância Sanitária, visando ao fortalecimento das ações de 
fiscalização, prevenção e controle sanitário no âmbito do Município, por meio 
da Secretaria Municipal da Saúde.
III - R$ 6.706,00 (seis mil, setecentos e seis reais), destinados a subsidiar a 
execução da Atividade Delegada da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
para o exercício financeiro de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 1.525/2013, 
alterada pela Lei nº 2.346/2025.
IV - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados ao custeio do DAES 
(Departamento de Água e Esgoto), por meio da Secretaria de Infraestrutura.
V – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados a subsidiar o Projeto “Bolsa 
Atleta”, no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo.
VI – R$ 36.706,00 (trinta e seis mil, setecentos e seis reais), destinados à 
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realização de eventos culturais, esportivos e recreativos, a serem executados 
pela Entidade Grupo Cultural Amigos, inscrita no CNPJ nº 02.864.682/0001-
06, mediante subvenção social, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo.
VII - R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), destinados à Associação Casa 
dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), mediante subvenção 
social, para custeio da entidade, através da Secretaria da Saúde.
VIII – R$ 40.706,00 (quarenta mil, setecentos e seis reais), destinados à 
realização de mutirões de cirurgias oftalmológicas de catarata e pterígio, 
visando à ampliação do acesso da população a procedimentos especializados 
e à redução da demanda reprimida, por meio da Secretaria Municipal da Saúde.
IX - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao custeio da Entidade APAE 
ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA - CNPJ: 
52.384.294/0001-04, através da Secretaria da Saúde.
X – R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados à aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para o Setor de Fisioterapia do Município de Serrana, 
com o objetivo de fortalecer e qualificar o atendimento fisioterapêutico prestado 
à população, por meio da Secretaria Municipal da Saúde.
XI – R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados ao Centro de Saúde III 
do Município de Serrana, para a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, visando à melhoria da infraestrutura e ao fortalecimento da 
capacidade de atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal da 
Saúde.
XII – R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados à aquisição de uniformes para os 
motoristas das ambulâncias do Município de Serrana, visando à padronização, 
identificação funcional e melhores condições de trabalho durante a prestação 
dos serviços de saúde, por meio da Secretaria Municipal da Saúde.
XIII – R$ 15.706,00 (quinze mil, setecentos e seis reais), destinados à 
aquisição de bengalas, muletas e andadores, visando ao apoio à mobilidade e 
à reabilitação de pacientes atendidos pela rede municipal de saúde, por meio 
da Secretaria Municipal da Saúde.
XIV – R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados à aquisição de bolas e demais 
materiais esportivos para uso dos alunos da Escola Municipal Edésio Monteiro 
de Oliveira, por meio da Secretaria Municipal da Educação, utilizando o 
elemento de despesa “Material de Consumo”.
XV – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados à Entidade Projeto de 
Vida Santo Antônio de Serrana, inscrita no CNPJ nº 57.726.622/0001-19, 
mediante subvenção social, para custeio de suas atividades institucionais e de 
atendimento à comunidade, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
XVI – R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), destinados à Entidade Abrigo Santo 
André, inscrita no CNPJ nº 02.209.380/0001-02, mediante subvenção social, 
para custeio de suas atividades institucionais e de atendimento à comunidade, 
por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social.
XVII – R$ 7.000,00 (sete mil reais), destinados à aquisição de uniformes para os 
Guardas da Ronda Escolares, por meio da Secretaria Municipal da Educação.
XVIII – R$ 7.000,00 (sete mil reais), destinados à aquisição de uniformes 
para os Servidores do Departamento de Água e Esgoto – DAES, por meio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
XIX – R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinados à aquisição e instalação de um 
portão para a Escola Municipal EMEI Silvia Helena, por meio da Secretaria 
Municipal da Educação.
XX – R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinados ao custeio das atividades 
do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, visando ao apoio ao 
funcionamento, às ações deliberativas e de controle social das políticas 
públicas inclusivas, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social.
XXI – R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados à entidade Associação 
Comunidade Missionária Divina Misericórdia (CNPJ nº 05.962.177/0004-
35), a título de subvenção social, para aquisição de materiais permanentes 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
XXII – R$ 7.000,00 (sete mil reais), destinados ao custeio das atividades 
da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, visando ao apoio 
administrativo e operacional das ações desenvolvidas no âmbito cultural, 
esportivo e turístico do Município.
XXIII - R$ 1.706,00 (Um mil, setecentos e seis reais), destinados à realização 
de obras e melhorias na Escola Municipal Benedito Monteiro, por meio da 
Secretaria Municipal da Educação.
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda de iniciativa de Bancada Parlamentar, o Projeto da Lei Orçamentária 
Anual – LOA do Município de Serrana para exercício financeiro de 2026 e seus 
quadros e anexos, nos termos do anexo I desta emenda.

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 01/2026
LEI 2401/2026 
		
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados à realização de projetos esportivos através da Entidade AMCERES 
– Associação Musical, Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de 
Serrana, inscrita no CNPJ 08.991.268/0001-44).

II – R$ 73.412,00 (setenta e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados 
à contratação de carreta de oftalmologia para a realização de atendimentos e 
exames especializados, por meio da Secretaria Municipal da Saúde.

III – R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados à contratação de serviços 
para a confecção e entrega de próteses dentárias, visando ao atendimento 
odontológico especializado da população, por meio da Secretaria Municipal da 
Saúde.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, a Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
06.000 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.000 – Setor de esporte	
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – Subvenção social	 R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
10.302.10.2097-3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica	R$ 73.412,00 (setenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.014 – Atenção Básica	
10.301.0053.2102 – Atenção em Saúde Bucal - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica	 R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 02/2026
LEI 2.401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados à realização de projetos esportivos através da Entidade AMCERES 
– Associação Musical, Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de 
Serrana, inscrita no CNPJ 08.991.268/0001-44).

II – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinados à realização de exames de 
média ou alta complexidade (ressonância, endoscopia e eletroencefalograma), 
por meio da Secretaria da Saúde.
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III - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à realização de mutirões de 
catarata, por meio da Secretaria da Saúde.

IV – 33.412,00 (trinta e três mil, quatrocentos e doze reais) destinados contratação 
de carreta de oftalmologia, por meio da Secretaria da Saúde.	

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:
Acréscimo
06.000 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.000 – Setor de esporte	
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – Subvenção social	 R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

04.000 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
10.302.0051.2129.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
50.000,00 (cinquenta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial	
10.302.10.2097-3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	 R$ 70.000,00 
(setenta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
10.302.10.2097-3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica	33.412,00 (trinta e três mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 03/2026
LEI 2401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinados à realização do 
projeto esportivo “Projeto Social Esportivo Agir & Progredir”, executado pela 
entidade Grupo Cultural Amigos (CNPJ 02.864.682/0001-06). Os recursos 
serão disponibilizados por meio de subvenção social através da Secretaria de 
Cultura, Esportes e Turismo;

II – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados à Liga Desportiva 
Serranense, a título de subvenção social, para a realização do projeto esportivo 
“Ciclismo MTB”, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo.

III – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à entidade Associação 
Comunidade Missionária Divina Misericórdia (CNPJ nº 05.962.177/0004-
35), a título de subvenção social, para aquisição de materiais permanentes 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

IV - R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados 
à aquisição de materiais de consumo necessários às adequações e ao 
desenvolvimento das ações de Educação Ambiental, no âmbito da Secretaria 
da Educação;

V – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à aquisição de material permanente 
(aparelho de ar-condicionado) para utilização pela Secretaria de Assistência 
Social; 

VI – R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados à aquisição de materiais de 
consumo voltados à confecção de materiais de divulgação de ações, eventos e 
formações desenvolvidos pelo Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, 
através da Secretaria de Assistência Social.

VII – R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados ao apoio cultural para a realização 
do festival “Caipiro Rock”, por meio da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura 
e Turismo.

VIII - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze 
reais), destinados à Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 
51.821.858/0001-58), mediante subvenção social, para subsidiar o Programa 
“Cuidando de Quem Cuida”, voltado ao atendimento psicológico aos idosos 
acolhidos, através da Secretaria da Saúde.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
27.812 – Setor de esporte	
27.812.8.2009-3.3.50.43 – Subvenção Social	 R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais)

06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais)

08 – Secretaria Municipal de Assistência Social	
08.244 – Assistência Social Básica	
08.244.0015.2035 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	R$ 10.000,00 (dez 
mil reais)

12 – Secretaria da Educação	
12.365 – Educação Infantil	
12.365.4.2012 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo	 R$ 23.412,00 (vinte e 
três mil, quatrocentos e doze reais)

08 – Secretaria de Assistência Social	
08.244 – Assistência Comunitária	
08.244.0035.2032-4.4.90.52 – Material permanente	 R$ 10.000,00 (dez 
mil reais)

08 – Secretaria de Assistência Social	
08.242 – Assistência ao Portador de Deficiência	
08.242.0045.2141-3.3.90.30 – Material de consumo	 R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais)

06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
06.005 – Divisão de Cultura	
06.005.13.392.0009.2010 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 04/2026
LEI 2.401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados à realização de projetos esportivos através da Entidade AMCERES 
– Associação Musical, Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de 
Serrana, inscrita no CNPJ 08.991.268/0001-44).
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II - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze 
reais), destinados à Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 
51.821.858/0001-58), mediante subvenção social, para custeio da entidade, 
através da Secretaria da Saúde

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
06.000 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.000 – Setor de esporte	
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – Subvenção social	 R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 05/2026
LEI 2.401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), destinados à Liga Desportiva 
Serranense, inscrita no CNPJ sob nº 08.871.827/0001-82 para a realização de 
projeto esportivo “Chuteira de Ouro”, por meio de subvenção social, através da 
Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo.

II – R$ 18.412,00 (dezoito mil, quatrocentos e doze reais), destinados a 
subsidiar o Projeto “Bolsa Atleta”, no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes 
e Turismo.

III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados a subsidiar a execução da 
Atividade Delegada da Polícia Militar do Estado de São Paulo, para o exercício 
financeiro de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 1.525/2013, alterada pela 
Lei nº 2.346/2025.

IV - R$ 22.240,00 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta reais), destinados à 
Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), para 
contratação de profissional de arteterapia para condução de atendimentos.

V - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados à destinados à Associação 
Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), para contratação 
de profissional de fisioterapia para condução de atendimentos.

VI - R$ 71.172,00 (setenta e um mil, cento e setenta e dois reais), destinados 
à destinados à Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 
51.821.858/0001-58), para material de consumo.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
27 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
27.812 – Setor de esporte	
27.812.8.2009-3.3.50.43 – Subvenção Social	 R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de esporte	
06.003.27.0008.2146.3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros PF
R$ 18.412,00 (dezoito mil, quatrocentos e doze reais)

02.000 – Gabinete do Prefeito	
02.003 – Departamento de Segurança Publica	
02.003.06.181.0013.2113.3.3.90.41.00.00.00 Contribuição - 01.110.0000	R $ 
5.000,00 (cinco mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 22.240,00 (vinte e 
dois mil, duzentos e quarenta reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 71.172,00 
(setenta e um mil, cento e setenta e dois reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 06/2026
LEI 2401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados à realização de projetos esportivos através da Entidade AMCERES 
– Associação Musical, Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de 
Serrana, inscrita no CNPJ 08.991.268/0001-44).

II - R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), destinados à Associação Casa 
dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), mediante subvenção 
social, para custeio da entidade, através da Secretaria da Saúde.

III – R$ 50.412,00 (cinquenta mil, quatrocentos e doze reais), destinados ao 
Centro Municipal de Fisioterapia Marilza Caressato Capiteli, localizado na Rua 
Nossa Senhora das Dores, nº 770, Centro, Serrana/SP, para a aquisição de 
materiais permanentes voltados ao fortalecimento dos atendimentos, por meio 
da Secretaria Municipal da Saúde.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
06.000 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.000 – Setor de esporte	
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – Subvenção social	 R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 103.000,00 (cento 
e três mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
10.302.0051.2128-4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente	 R $ 
50.412,00 (cinquenta mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)
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Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 07/2026
LEI 2401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao custeio da Entidade Casa 
dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), mediante subvenção 
social, para custeio da entidade, através da Secretaria da Saúde.

II - R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados à aquisição de materiais 
permanentes para o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do 
Município, conforme a necessidade, por meio da Secretaria da Saúde.

III - R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados ao 
custeio da Entidade APAE ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE SERRANA - CNPJ: 52.384.294/0001-04, através da Secretaria da Saúde.

IV - R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), destinados ao custeio 
dos projetos realizados pela Entidade AMCERES – Associação Musical, 
Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de Serrana, inscrita no CNPJ 
08.991.268/0001-44).

V - R$ 53.412,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados 
ao custeio do DAES (Departamento de Água e Esgoto), por meio da Secretaria 
de Infraestrutura.
VI - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados ao custeio da Secretaria 
de Infraestrutura.

VII - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados à aquisição de cestas básicas 
para atendimento à população em situação de vulnerabilidade social, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 100.000,00 (cem 
mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.014 – Atenção Básica	
10.301.0053.2102.4.4.90.52.00 –  Equipamentos e Material Permanente	R $ 
30.000,00 (trinta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 23.412,00 (vinte e 
três mil, quatrocentos e doze reais)

06.000 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.000 – Setor de esporte	
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – Subvenção social	 R$ 55.000,00 
(cinquenta e cinco mil reais)

Órgão: 09 – Secretaria de Infraestrutura	
09.001 – Departamento de Água e Esgoto – DAES	
09.001.17.512.0017.2041 – 3.3.90.30.00 – Material de consumo	R$ 53.412,00 
(cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

Órgão: 09 – Secretaria de Infraestrutura	
09.000 – Secretaria de Infraestrutura	
09.000.15.451.0016.2040 – 3.3.90.30.00 – Material de consumo	R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais)

08 – Secretaria de Assistência Social	
08.244 – Assistência Social Básica	
08.244.0015.2035 – 3.3.90.32.00 – Distribuição Gratuita de Cestas Básicas	
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na lei 2401/2026
.
Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 08/2026
LEI 2401/2026

Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I – R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados ao desenvolvimento do Projeto “Real City”, a ser executada pela 
Associação Liga Desportiva Serranense, inscrita no CNPJ nº 08.871.827/0001-
82, por meio de subvenção social, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo.

II – R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinados ao custeio da 
Policlínica Municipal, para contratação de serviços especializados através 
do elemento “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”, por meio da 
Secretaria Municipal da Saúde.

III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados ao custeio da Entidade Casa 
dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), mediante subvenção 
social, para custeio da entidade, através da Secretaria da Saúde.

IV - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados ao custeio da Entidade APAE 
ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA - CNPJ: 
52.384.294/0001-04, através da Secretaria da Saúde.

V – R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços profissionais na Sala 15 da unidade 
de saúde, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, utilizando o elemento de 
despesa “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”.

VI – R$ 18.412,00 (dezoito mil, quatrocentos e doze reais), destinados ao custeio 
da Unidade de Pronto Atendimento – UPA, especificamente para aquisição de 
materiais de consumo, por meio da Secretaria Municipal da Saúde.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
06.000 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.000 – Setor de esporte	
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – Subvenção social	 R$ 153.412,00 (cento 
e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.014 – Atenção Básica	
04.014.10.302.0051.2121 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais)
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04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.014 – Atenção Básica	
04.014.10.301.0051.2128 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
04.000.10.302.0052.2122 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo	R$ 18.412,00 
(dezoito mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 09/2026
LEI 2401/2026 
		
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;
		
Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I – R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), destinados ao desenvolvimento do 
Projeto “Movimento Vida – MOVI”, executado pela Associação Liga Desportiva 
Serranense, inscrita no CNPJ nº 08.871.827/0001-82, por meio de subvenção 
social, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

II – R$ 28.888,00 (vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais), destinados 
ao desenvolvimento do Projeto “Zumba/Dance”, executado pela Associação 
Grupo Cultural Amigos, inscrita no CNPJ nº 02.864.682/0001-06, por meio 
de subvenção social, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo.

III – R$ 19.524,00 (dezenove mil, quinhentos e vinte e quatro reais), destinados 
ao desenvolvimento de atividades esportivas pela Associação Taekwondo, 
Esportivo, Social, Saúde e Educacional, inscrita no CNPJ nº 20.510.933/0001-
36, por meio de subvenção social, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo.

IV – R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais), destinados 
ao desenvolvimento do Projeto “Viver”, executado pela Casa dos Velhinhos de 
Serrana, inscrita no CNPJ nº 51.821.858/0001-58, mediante subvenção social, 
através da Secretaria Municipal da Saúde.

V – R$ 28.912,00 (vinte e oito mil, novecentos e doze reais), destinados ao 
custeio das atividades da Casa dos Velhinhos de Serrana, inscrita no CNPJ 
nº 51.821.858/0001-58, mediante subvenção social, através da Secretaria 
Municipal da Saúde.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R $ 
105.000,00 (cento e cinco mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 28.888,00 
(vinte e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 19.524,00 
(dezenove mil, quinhentos e vinte e quatro reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
04.000.10.302.0050.2123 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R $ 
124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
04.000.10.302.0050.2123 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 28.912,00 
(vinte e oito mil, novecentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 10/2022026
LEI 2401/2026 
		
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao custeio da entidade Abrigo Santo 
André, por meio de subvenção social, através da Secretaria de Assistência 
Social.

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao custeio da entidade Lar Santo 
Antônio, por meio de subvenção social, através Secretaria de Assistência 
Social.

III - R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinado ao custeio do CCI (Centro de 
Convivência do Idoso), por meio de subvenção social, através Secretaria de 
Assistência Social.

IV - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao custeio da Associação 
Taekwondo, Esportivo, Social, Saúde e Educacional (CNPJ 20.510.933/0001-
36), para custeio de projetos de práticas esportivas, por meio de subvenção 
social, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.

V – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados ao custeio do sistema de 
monitoramento “Olhos de Águia”, utilizado pela Guarda Civil Municipal, por 
meio do Departamento de Segurança Pública.

VII – R$ 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais), destinados para 
o desenvolvimento do Projeto “Primeiro Chute”, executado pela Associação 
Grupo Cultural Amigos, inscrita no CNPJ nº 02.864.682/0001-06, por meio de 
subvenção social via Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

VIII – R$ 21.912,00 (vinte e um mil, novecentos e doze reais), destinados 
ao desenvolvimento do Projeto “I Love Dance”, executado pela Associação 
Taekwondo, Esportivo, Social, Saúde e Educacional, inscrita no CNPJ nº 
20.510.933/0001-36, por meio de subvenção social, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

IX – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinados à realização de exames de 
média ou alta complexidade (ressonância, endoscopia e eletroencefalograma), 
por meio da Secretaria da Saúde.

X - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à realização de mutirões de 
catarata, por meio da Secretaria da Saúde.

XI – 33.412,00 (trinta e três mil, quatrocentos e doze reais) destinados 
contratação de carreta de oftalmologia, por meio da Secretaria da Saúde.
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Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
08 – Secretaria de Assistência Social	
Unidade: 08.244 – Assistência Social Básica	
08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – Subvenção social	 R$ 10.000,00 (dez mil reais)

08 – Secretaria de Assistência Social	
Unidade: 08.244 – Assistência Social Básica	
08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – Subvenção social	 R$ 10.000,00 (dez mil reais)

08 – Secretaria de Assistência Social	
Unidade: 08.244 – Assistência Social Básica	
08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – Subvenção social	 R$ 10.000,00 (dez mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 15.000,00 
(quinze mil reais)

02.000 – Gabinete do Prefeito	
02.003 – Departamento de Segurança Pública	
06.181.0013.2067 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 71.500,00 
(setenta e um mil e quinhentos reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 21.912,00 
(vinte e um mil, novecentos e doze reais)

04.000 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
10.302.0051.2129.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
50.000,00 (cinquenta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial	
10.302.10.2097-3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	 R$ 70.000,00 
(setenta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
10.302.10.2097-3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica	33.412,00 (trinta e três mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 11/2026
LEI 2401/2026 
		
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I – R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à Associação Casa dos Velhinhos 
de Serrana (CNPJ nº 51.821.858/0001-58), para aquisição de materiais de 
consumo necessários ao custeio de suas atividades, por meio da Secretaria 
Municipal da Saúde.

II – R$ 53.412,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados 
à aquisição de equipamentos e instrumentos permanentes para o Centro 
Cirúrgico de Castração do Centro de Zoonoses, visando ao fortalecimento das 
ações de controle populacional animal, por meio da Secretaria Municipal da 
Saúde.

III – R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à entidade Grupo Cultural 
Amigos (CNPJ nº 02.864.682/0001-06), a título de subvenção social, para a 
estruturação e o desenvolvimento de atividades esportivas e culturais, por 
meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

IV - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados à realização do projeto 
esportivo “Projeto Social Esportivo Agir & Progredir”, executado pela entidade 
Grupo Cultural Amigos (CNPJ 02.864.682/0001-06). Os recursos serão 
disponibilizados por meio de subvenção social através da Secretaria de 
Cultura, Esportes e Turismo;

V – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à entidade Associação Taekwondo, 
Esportivo, Social, Saúde e Educacional (CNPJ 20.510.933/0001-36), a título 
de subvenção social, para apoio e desenvolvimento de atividades esportivas, 
por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

VI – R$ 13.412,00 (treze mil, quatrocentos e doze reais), destinados à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura para aquisição de medicamentos e insumos de 
uso veterinário destinados ao atendimento e manutenção do Petcontainer 
municipal.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 100.000,00 (cem 
mil reais)

04 – Secretaria Municipal da Saúde	
04.014 – Vigilância em Saúde / Centro de Zoonoses	
04.014.10.305.0054.2130 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 
Permanente	 R$ 53.412,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais)

06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 70.000,00 
(setenta mil reais)

06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais)

06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 10.000,00 
(dez mil reais)

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura	
18.541 – Preservação e Conservação Ambiental	
09.001.18.541.0018.2045 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo	R$ 13.412,00 
(treze mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 12/2026
LEI 2401/2026 
		
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;
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Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I – 101.412,00 (cento e um mil quatrocentos e doze reais), destinados ao 
desenvolvimento do Projeto ““Garotinhas de Ouro” a ser executado pela 
Associação Liga Desportiva Serranense, inscrita no CNPJ nº 08.871.827/0001-
82, por meio de subvenção social, através da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo.

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao custeio da entidade Abrigo Santo 
André, por meio de subvenção social, através da Secretaria de Assistência 
Social.

III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao custeio da entidade Lar Santo 
Antônio, através da Secretaria de Assistência Social.

IV - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinados a subsidiar a execução da 
Atividade Delegada da Polícia Militar do Estado de São Paulo, para o exercício 
financeiro de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 1.525/2013, alterada pela 
Lei nº 2.346/2025.

V – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados ao custeio das atividades da Guarda 
Civil Municipal, visando ao apoio operacional e manutenção das ações de 
segurança pública municipal, por meio da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública.

VI – R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados ao custeio de inscrições em 
modalidades esportivas para participação de atletas e equipes do município 
em competições oficiais, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes 
e Turismo.

VII – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados à aquisição de materiais esportivos 
para apoio às atividades e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo.

VIII – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados ao pagamento de taxas de 
arbitragem para realização e participação em competições esportivas 
municipais, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

IX – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados ao custeio de campeonatos 
interescolares realizados nas unidades escolares da rede municipal, por meio 
da Secretaria Municipal da Educação.

X - R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao custeio da Entidade APAE 
ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA - CNPJ: 
52.384.294/0001-04, através da Secretaria da Saúde.

XI – R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados à aquisição de próteses 
dentárias para atendimento da população, por meio da Secretaria Municipal da 
Saúde, visando ampliar o acesso aos serviços odontológicos especializados.

XII – R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados 
à contratação de serviços especializados para realização de exames de 
ressonância magnética e tomografia computadorizada, por meio da Secretaria 
Municipal da Saúde.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 101.412,00 
(cento e um mil quatrocentos e doze reais)

08 – Secretaria de Assistência Social	
Unidade: 08.244 – Assistência Social Básica	
08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – Subvenção social	 R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

08 – Secretaria de Assistência Social	
Unidade: 08.244 – Assistência Social Básica	
08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – Subvenção social	 R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.000 – Gabinete do Prefeito	
02.003 – Departamento de Segurança Pública	
06.181.0013.2067 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

02.000 – Gabinete do Prefeito	
02.003 – Departamento de Segurança Pública	
02.003.06.181.0013 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo	 R$ 8.000,00 
(oito mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 6.000,00 (seis mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo	R$ 8.000,00 
(oito mil reais)

06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 8.000,00 (oito mil reais)

12 – Secretaria Municipal da Educação	
12.365 – Ensino Fundamental	
12.365.4.2012 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo	 R$ 8.000,00 (oito mil 
reais)

04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 100.000,00 (cem 
mil reais)

04 – Secretaria Municipal da Saúde	
04.015 – Unidade responsável pelo Atendimento Odontológico / CEO / Saúde 
Bucal	
04.015.10.302.0051.2128 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

04 – Secretaria Municipal da Saúde	
04.014 – Atenção Básica	
04.014.10.302.0051.2128 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na Lei 2401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

EMENDA IMPOSITIVA Nº 13/2026
LEI 2401/2026 
		
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Emenda Impositiva à Lei nº 2.401/2026;

Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, 
que será distribuído conforme as disposições a seguir:

I - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à Associação Casa dos 
Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), mediante subvenção 
social, para custeio da entidade, através da Secretaria da Saúde.

II - R$ 33.412,00 (trinta e três mil quatrocentos e doze reais), destinados à 
Secretaria Municipal da Saúde para a aquisição de materiais permanentes 
destinados à Unidade de Pronto Atendimento – UPA.  

III – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinados à realização de exames 
de média ou alta complexidade (ressonância, tomografia, endoscopia e 
eletroencefalograma), por meio da Secretaria da Saúde.

IV – R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados ao desenvolvimento 
do Projeto “CEO”, executado pela Associação Liga Desportiva Serranense, 
inscrita no CNPJ nº 08.871.827/0001-82, por meio de subvenção social, 
através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.

V – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados ao custeio para a realização 
do evento “Dia do Evangelho”, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo.
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VI – R$ 3.412,00 (três mil, quatrocentos e doze reais), destinados à aquisição 
de medicamentos de uso veterinário para atendimento e manejo dos animais 
abrigados no Pet Container municipal, visando garantir condições adequadas 
de saúde, bem-estar animal e apoio às ações de controle e proteção animal, 
por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VII – R$ 3.000,00 (três mil reais), destinados à aquisição de um aparelho de 
ar-condicionado para a Creche Municipal Venusta S. Cavalheiro, por meio da 
Secretaria Municipal da Educação.
VIII – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados a subsidiar o Projeto “Bolsa 
Atleta”, no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo.

IX – R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados à aquisição e instalação de um 
portão para a Escola Municipal Maria Antônia Selegato, por meio da Secretaria 
Municipal da Educação.

Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta 
de emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para 
exercício financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber:

Acréscimo
04 – Secretaria da Saúde	
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R$ 70.000,00 
(setenta mil reais)

04 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
04.015.10.302.0051.2124-4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 
Permanente	 R$ 33.412,00 (trinta e três mil quatrocentos e doze reais)

04.000 – Secretaria da Saúde	
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar – MAC	
10.302.0051.2129.3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
50.000,00 (cinquenta mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de Esportes	
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais	 R $ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)

06 – Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo	
06.005 – Divisão de Cultura	
06.005.13.392.0009.2010 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ	
R$ 10.000,00 (dez mil, reais)

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura	
Unidade: 09.001 – Departamento de Serviços Urbanos / Setor responsável 
pelo Pet Container	
09.001.17.512.0017.2041.3.3.90.30.00 – Material de Consumo	 R$ 3.412,00 
(três mil, quatrocentos e doze reais)

12 – Secretaria da Educação	
12.365 – Educação Infantil	
12.365.4.2012 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente	 R $ 
3.000,00 (três mil reais)

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo	
06.003 – Setor de esporte	
06.003.27.0008.2146.3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros PF	 R $ 
15.000,00 (quinze mil reais)

12 – Secretaria Municipal da Educação	
12.365 – Ensino Fundamental	
12.365.4.2012 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo	 R$ 2.000,00 (dois mil 
reais)

Anulação
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS	
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA	
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência	
R$ 306.824,00 (trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 
constantes na lei 2.401/2026.

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual.

Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
12 de janeiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I – EMENDA DE BANCADA 01/2026 
 

Acréscimo 
27 – Secretária de Cultura, Esportes 
e Turismo 

 

27.812 – Setor de esporte  
27.812.8.2009-33.50.43 – 
Subvenção social 

R$ 133.000,00 (cento e trinta e três 
mil reais) 

 

27 – Secretária de Cultura, Esportes 
e Turismo 

 

27.812 – Setor de esporte  
27.812.8.2009-33.50.43 – 
Subvenção social 

R$ 21.412,32 (vinte e um mil 
quatrocentos e doze reais e trinta e 
dois centavos) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de esporte  
06.003.27.0008.2146.3.3.90.36.00 – Outros 
serviços de terceiros PF 

R$ 56.706,00 (cinquenta e 
seis mil, setecentos e seis 
reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de esporte  
06.003.27.0008.2146.3.3.90.39.00 – Outros 
serviços de terceiros PJ 

R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 
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10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) 

 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC 

 

04.015.10.302.0051.2124-.3.3.90.30.00 – 
Material de consumo 

R$ 20.878,00 (vinte mil, 
oitocentos e setenta e oito 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.301 – Atendimento domiciliar e territorial 
pela ESF 

 

10.301.0052.2122--4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 33.828,00 (trinta e três 
mil, oitocentos e vinte e 
oito reais) 

 

27 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

27.812 – Setor de esporte  
27.812.8.2009-3.3.50.43 – Subvenção 
Social 

R$ 46.588,00 (quarenta e 
seis mil, quinhentos e 
oitenta e oito reais) 

 

05 – Secretaria da Educação  
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05.003 – Unidade do Ensino Fundamental  
05.003.12.361.0005.2013-4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 60.412,00 (sessenta mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

06 – Secretaria de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
27.812.0008.2147-4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 6.706,00 (seis mil, 
setecentos e seis reais) 

 

06.000 – Secretária de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.000 – Setor de esporte  
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – 
Subvenção social 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. 
DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 460.236,00 (quatrocentos e 
sessenta mil, duzentos e vinte e 
seis reais) 
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ANEXO I – EMENDA DE BANCADA 02/2026 
 

Acréscimo 
02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Publica 

 

02.003.06.181.0013.2113.3.3.90.41.00.00.00 
Contribuição - 01.110.0000 

R$ 76.706,00 (setenta e 
seis mil, setecentos e seis 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 46.706,00 (quarenta e 
seis mil, setecentos e seis 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.017 – Vigilância em Saúde  
10.305.0054.2101 – 4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 153.412,00 (cento e 
cinquenta e três mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-
SERV.DIVIDA 
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03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos e 
seis mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais) 
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ANEXO I – EMENDA DE BANCADA 03/2026 
 

Acréscimo 
06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de esporte  
06.003.27.0008.2146.3.3.90.36.00 – 
Outros serviços de terceiros PF 

R$ 8.800,00 (oito mil e 
oitocentos reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de esporte  
06.003.27.812.0008.2009.3.3.90.39.00 
– Outros serviços de terceiros PJ 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.005 – Divisão de cultura  
06.005.13.392. 
0009.2010.3.3.90.39.00– Outros 
serviços de terceiros PJ 

R$ 47.906,00 (quarenta e sete 
mil, oitocentos e vinte e seis 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.301 – Atendimento domiciliar e 
territorial pela ESF 

 

10.301.0052.2122-3.3.90.30 – Outros 
serviços de terceiros PJ 

R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Unidade responsável pelo 
atendimento fisioterapêutico 

 

10.302.0051.2128-4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
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04 – Secretária da Saúde  
04.000 – Secretaria da Saúde  
10.302.0050.2123-3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 26.706,00 (vinte e seis mil, 
setecentos e seis reais) 

 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. 
DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 153.412,00 (cento e cinquenta 
e três mil, quatrocentos e doze 
reais) 

 

  

 

1 
 

ANEXO I – EMENDA DE BANCADA 04/2026 
 

Acréscimo 
06.000 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.000 – Setor de esporte  
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – Subvenção 
social 

R$ 76.706,00 (setenta e 
seis mil, setecentos e seis 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC 

 

04.015.10.302.0051.2124-4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 76.706,00 (setenta e 
seis mil, setecentos e seis 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC 

 

04.015.10.302.0053.2127- 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC 

 

04.015.10.302.0053.2127- 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC 

 

04.015. 10.302.0053.2127-4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) 

  

 

2 
 

 

 

02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Publica 

 

02.003.06.181.0013.2113.3.3.90.41.00.00.00 
Contribuição - 01.110.0000 

R$ 61.706,00 (sessenta e 
um mil, setecentos e seis 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 61.706,00 (sessenta e 
um mil, setecentos e seis 
reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-
SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos e 
seis mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais) 
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ANEXO I – EMENDA DE BANCADA 05/2026 
 

Acréscimo 
02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Publica 

 

02.003.06.181.0013.2113.3.3.90.41.00.00.00 
Contribuição - 01.110.0000 

R$ 31.706,00 (trinta e um 
mil, setecentos e seis 
reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2146.3.3.90.36.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2146 - 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.005 – Divisão de Cultura  
06.005.13.392.0009.2010 – 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.000 – Secretaria da Saúde  
04.000.10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 41.706,00 (quarenta e 
um mil, setecentos e seis 
reais) 
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04 – Secretária da Saúde  
04.000 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.000.10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.014 – Atenção Básica  
04.014.10.301.0051.2128.3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) 

 

02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Pública 

 

06.181.0013.2067 - 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$ 18.293,00 (dezoito mil 
e duzentos e noventa e 
três reais) 

 

02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Pública 

 

02.003.06.181.0013.2067. 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2146.3.3.90.36.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 
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12 – Secretaria Municipal da Educação  
12.365 – Educação Infantil  
12.365.12.365.0004.2012.4.4.90.51.00 – 
Obras e Instalações 

R$ 18.413,00 (dezoito mil, 
quatrocentos e treze 
reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.000 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.000.10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 76.706,00 (setenta e 
seis mil, setecentos e seis 
reais) 

 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-
SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos e 
seis mil, oitocentos e vinte 
e quatro reais) 
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ANEXO I – EMENDA DE BANCADA 06/2026 
 

Acréscimo 
04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.014 – Atenção Básica  
04.014.10.301.0051.2128.3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 36.706,00 (trinta e seis 
mil, setecentos e seis 
reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
10.304 – Vigilância Sanitária  
04.000.10.304.0052.2121.3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

40.000,00 (quarenta mil 
reais) 

 

02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Publica 

 

02.003.06.181.0013.2113.3.3.90.41.00.00.00 
Contribuição - 01.110.0000 

R$ R$ 6.706,00 (seis mil, 
setecentos e seis reais) 

 

Órgão: 09 – Secretaria de Infraestrutura  
09.001 – Departamento de Água e Esgoto – 
DAES 

 

09.001.17.512.0017.2041 – 3.3.90.30.00 – 
Material de consumo 

R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de esporte  
06.003.27.0008.2146.3.3.90.36.00 – Outros 
serviços de terceiros PF 

R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.005 – Divisão de Cultura  
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06.005.13.392.0009.2010.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 36.706,00 (trinta e seis 
mil, setecentos e seis 
reais) 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
(MAC) 

 

04.015.10.302.0051.2129.3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

R$ 40.706,00 (quarenta 
mil, setecentos e seis 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Unidade responsável pelo 
Atendimento Fisioterapêutico 

 

04.015.10.302.0051.2128.4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Unidade responsável pelo 
Atendimento Fisioterapêutico 

 

04.015.10.302.0051.2128.4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) 
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04 – Secretária da Saúde  
04.014 – Atenção Básica  
04.014.10.301.0051.2128.4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.014 – Atenção Básica  
04.014.10.301.0051.2122.3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.015 – Unidade responsável pelo 
Atendimento Fisioterapêutico / Reabilitação 

 

04.015.10.302.0051.2128.4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 15.706,00 (quinze mil, 
setecentos e seis reais) 

 

12 – Secretaria Municipal da Educação  
12.365 – Ensino Fundamental  
12.365.4.2012 – 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) 

 

08 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

 

08.244 – Assistência Social Básica  
08.244.0015.2035.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

 

08 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

 

08.244 – Assistência Social Básica  
08.244.0015.2035.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais) 
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12 – Secretaria Municipal da Educação  
12.000 – Secretaria Municipal da Educação  
12.000.12.361.0004.2012.3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) 

 

Órgão: 09 – Secretaria de Infraestrutura  
09.001 – Departamento de Água e Esgoto – 
DAES 

 

09.001.17.512.0017.2041 – 3.3.90.30.00 – 
Material de consumo 

R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) 

 

12 – Secretaria Municipal da Educação  
12.365 – Educação Infantil  
12.365.4.2012 – 4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) 

 

08 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

 

08.242 – Assistência à Pessoa com 
Deficiência 

 

08.242.0045.2141.3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo 

R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) 

 

08 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

 

08.244 – Assistência Social Básica  
08.244.0015.2035 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.005 – Divisão de Cultura  
06.005.13.392.0009.2010.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 7.000,00 (sete mil 
reais) 
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12 – Secretaria da Educação  
12.365 – Ensino Fundamental  
12.365.4.2012 – 4.4.90.51.00 – Obras e 
Instalações 

R$ 1.706,00 (Um mil, 
setecentos e seis reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. 
DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 460.236,00 (quatrocentos e 
sessenta mil, duzentos e vinte e 
seis reais) 
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EMENDA IMPOSITIVA nº 01/2026 
Lei 2401/2026  

   
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte Emenda 
Impositiva à Lei nº 2.401/2026; 

 
Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 

(trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas 
Impositivas, que será distribuído conforme as disposições a seguir: 

 
I - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados à realização de projetos esportivos através da Entidade AMCERES – 
Associação Musical, Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de Serrana, 
inscrita no CNPJ 08.991.268/0001-44). 
 
II – R$ 73.412,00 (setenta e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados à 
contratação de carreta de oftalmologia para a realização de atendimentos e 
exames especializados, por meio da Secretaria Municipal da Saúde. 
 
III – R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados à contratação de serviços para a 
confecção e entrega de próteses dentárias, visando ao atendimento odontológico 
especializado da população, por meio da Secretaria Municipal da Saúde. 
 
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda, a Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para exercício 
financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber: 

 

 

 



Serrana - 13 de janeiro de 2026 - Nº 2.015 94

  
 

Emenda Impositiva 01/2026 – LOA Lei 2401/2026 
2 

 

 

 

Acréscimo 
06.000 – Secretária de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.000 – Setor de esporte  
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – 
Subvenção social 

R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e 
três mil, quatrocentos e doze reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar – MAC 

 

10.302.10.2097-3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

R$ 73.412,00 (setenta e três mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.014 – Atenção Básica  
10.301.0053.2102 – Atenção em 
Saúde Bucal - 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. 
DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos e seis 
mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais) 
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Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 constantes 
na Lei 2.401/2026. 

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual. 

 
Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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EMENDA IMPOSITIVA nº 02/2026 
Lei 2.401/2026 

 
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte Emenda 
Impositiva à Lei nº 2.401/2026; 

 
Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos e 
seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, que 
será distribuído conforme as disposições a seguir: 

 
I - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados à realização de projetos esportivos através da Entidade AMCERES – 
Associação Musical, Cultural, Educacional, Recreativa e Esportiva de Serrana, inscrita 
no CNPJ 08.991.268/0001-44). 
 
II – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinados à realização de exames de média 
ou alta complexidade (ressonância, endoscopia e eletroencefalograma), por meio da 
Secretaria da Saúde. 
 
III - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à realização de mutirões de catarata, 
por meio da Secretaria da Saúde. 
 
IV – 33.412,00 (trinta e três mil, quatrocentos e doze reais) destinados contratação 
de carreta de oftalmologia, por meio da Secretaria da Saúde.  

 
 
 
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para exercício 
financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber: 

Acréscimo 
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06.000 – Secretária de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.000 – Setor de esporte  
27.812.0008.2009-3.3.50.43.00 – 
Subvenção social 

R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e 
três mil, quatrocentos e doze reais) 

 

04.000 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar – MAC 

 

10.302.0051.2129.3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Manutenção da 
Assistência Médica e Ambulatorial 

 

10.302.10.2097-3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar – MAC 

 

10.302.10.2097-3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

33.412,00 (trinta e três mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. 
DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos e seis 
mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais) 
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Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 constantes 
na Lei 2.401/2026. 

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual. 

 
Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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EMENDA IMPOSITIVA nº 03/2026 
Lei 2401/2026 

 
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte Emenda 
Impositiva à Lei nº 2.401/2026; 

 
Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 

(trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas 
Impositivas, que será distribuído conforme as disposições a seguir: 

 
I - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), destinados à realização do projeto 
esportivo "Projeto Social Esportivo Agir & Progredir", executado pela entidade 
Grupo Cultural Amigos (CNPJ 02.864.682/0001-06). Os recursos serão 
disponibilizados por meio de subvenção social através da Secretaria de Cultura, 
Esportes e Turismo; 
 
II – R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados à Liga Desportiva Serranense, 
a título de subvenção social, para a realização do projeto esportivo “Ciclismo 
MTB”, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
 
III – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à entidade Associação Comunidade 
Missionária Divina Misericórdia (CNPJ nº 05.962.177/0004-35), a título de 
subvenção social, para aquisição de materiais permanentes necessários ao 
desenvolvimento de suas atividades, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
IV - R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados à 
aquisição de materiais de consumo necessários às adequações e ao 
desenvolvimento das ações de Educação Ambiental, no âmbito da Secretaria da 
Educação; 
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V – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à aquisição de material permanente 
(aparelho de ar-condicionado) para utilização pela Secretaria de Assistência Social;  
 
VI – R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados à aquisição de materiais de consumo 
voltados à confecção de materiais de divulgação de ações, eventos e formações 
desenvolvidos pelo Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, através da 
Secretaria de Assistência Social. 
 
VII – R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinados ao apoio cultural para a realização 
do festival “Caipiro Rock”, por meio da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e 
Turismo. 
 
VIII - R$ 153.412,00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), 
destinados à Associação Casa dos Velhinhos de Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-
58), mediante subvenção social, para subsidiar o Programa “Cuidando de Quem 
Cuida”, voltado ao atendimento psicológico aos idosos acolhidos, através da 
Secretaria da Saúde. 
 
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para exercício 
financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber: 

Acréscimo 
06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

27.812 – Setor de esporte  
27.812.8.2009-3.3.50.43 – Subvenção Social R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais) 
 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais) 
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08 – Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

 

08.244 – Assistência Social Básica  
08.244.0015.2035 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) 

 

12 – Secretária da Educação  
12.365 – Educação Infantil  
12.365.4.2012 – 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

R$ 23.412,00 (vinte e três 
mil, quatrocentos e doze 
reais) 

 

08 – Secretária de Assistência Social  
08.244 – Assistência Comunitária  
08.244.0035.2032-4.4.90.52 – Material 
permanente 

R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) 

 

08 – Secretária de Assistência Social  
08.242 – Assistência ao Portador de 
Deficiência 

 

08.242.0045.2141-3.3.90.30 – Material de 
consumo 

R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.005 – Divisão de Cultura  
06.005.13.392.0009.2010 – 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 
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VIII – R$ 21.912,00 (vinte e um mil, novecentos e doze reais), destinados ao 
desenvolvimento do Projeto “I Love Dance”, executado pela Associação Taekwondo, 
Esportivo, Social, Saúde e Educacional, inscrita no CNPJ nº 20.510.933/0001-36, por 
meio de subvenção social, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e 
Turismo. 
 
IX – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinados à realização de exames de média 
ou alta complexidade (ressonância, endoscopia e eletroencefalograma), por meio da 
Secretaria da Saúde. 
 
X - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à realização de mutirões de catarata, 
por meio da Secretaria da Saúde. 
 
XI – 33.412,00 (trinta e três mil, quatrocentos e doze reais) destinados contratação 
de carreta de oftalmologia, por meio da Secretaria da Saúde. 
 
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para exercício 
financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber: 
 

Acréscimo 
08 – Secretaria de Assistência Social  
Unidade: 08.244 – Assistência 
Social Básica 

 

08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – 
Subvenção social 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

08 – Secretaria de Assistência Social  
Unidade: 08.244 – Assistência 
Social Básica 

 

08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – 
Subvenção social 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

08 – Secretaria de Assistência Social  
Unidade: 08.244 – Assistência 
Social Básica 
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08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – 
Subvenção social 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes 
e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 

02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de 
Segurança Pública 

 

06.181.0013.2067 - 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes 
e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

R$ 71.500,00 (setenta e um mil e 
quinhentos reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes 
e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

R$ 21.912,00 (vinte e um mil, 
novecentos e doze reais) 

 

04.000 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar – MAC 

 

10.302.0051.2129.3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

50.000,00 (cinquenta mil reais) 
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04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Manutenção da 
Assistência Médica e Ambulatorial 

 

10.302.10.2097-3.3.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar – MAC 

 

10.302.10.2097-3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

33.412,00 (trinta e três mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. 
DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos e seis 
mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais) 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 constantes 
na Lei 2401/2026. 

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual. 

 
Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
     PREFEITO MUNICIPAL��

 

1 
 

EMENDA IMPOSITIVA nº 11/2026 
Lei 2401/2026  

   
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte Emenda 
Impositiva à Lei nº 2.401/2026; 

 
Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 (trezentos e 
seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas Impositivas, que 
será distribuído conforme as disposições a seguir: 
 
I – R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à Associação Casa dos Velhinhos de 
Serrana (CNPJ nº 51.821.858/0001-58), para aquisição de materiais de consumo 
necessários ao custeio de suas atividades, por meio da Secretaria Municipal da Saúde. 
 
II – R$ 53.412,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados à 
aquisição de equipamentos e instrumentos permanentes para o Centro Cirúrgico de 
Castração do Centro de Zoonoses, visando ao fortalecimento das ações de controle 
populacional animal, por meio da Secretaria Municipal da Saúde. 
 
III – R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à entidade Grupo Cultural Amigos 
(CNPJ nº 02.864.682/0001-06), a título de subvenção social, para a estruturação e o 
desenvolvimento de atividades esportivas e culturais, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
 
IV - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), destinados à realização do projeto esportivo 
"Projeto Social Esportivo Agir & Progredir", executado pela entidade Grupo Cultural 
Amigos (CNPJ 02.864.682/0001-06). Os recursos serão disponibilizados por meio de 
subvenção social através da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo; 
 
V – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados à entidade Associação Taekwondo, 
Esportivo, Social, Saúde e Educacional (CNPJ 20.510.933/0001-36), a título de 
subvenção social, para apoio e desenvolvimento de atividades esportivas, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
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VI – R$ 13.412,00 (treze mil, quatrocentos e doze reais), destinados à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura para aquisição de medicamentos e insumos de uso 
veterinário destinados ao atendimento e manutenção do Petcontainer municipal. 
 
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para exercício 
financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber: 
 

Acréscimo 
04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.014 – Vigilância em Saúde / 
Centro de Zoonoses 

 

04.014.10.305.0054.2130 – 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e 
Material Permanente 

R$ 53.412,00 (cinquenta e três mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Turismo 
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06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 

09 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 

 

18.541 – Preservação e 
Conservação Ambiental 

 

09.001.18.541.0018.2045 – 
3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

R$ 13.412,00 (treze mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. 
DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos e seis 
mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais) 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 constantes 
na Lei 2401/2026. 

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual. 

 
Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

1 
 

EMENDA IMPOSITIVA nº 12/2026 
Lei 2401/2026  

   
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte Emenda 
Impositiva à Lei nº 2.401/2026; 

 
Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 

(trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas 
Impositivas, que será distribuído conforme as disposições a seguir: 
 
I – 101.412,00 (cento e um mil quatrocentos e doze reais), destinados ao 
desenvolvimento do Projeto ““Garotinhas de Ouro” a ser executado pela Associação 
Liga Desportiva Serranense, inscrita no CNPJ nº 08.871.827/0001-82, por meio de 
subvenção social, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
 
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao custeio da entidade Abrigo Santo 
André, por meio de subvenção social, através da Secretaria de Assistência Social. 
 
III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao custeio da entidade Lar Santo Antônio, 
através da Secretaria de Assistência Social. 
 
IV - R$ 4.000,00 (quatro mil reais), destinados a subsidiar a execução da Atividade 
Delegada da Polícia Militar do Estado de São Paulo, para o exercício financeiro de 
2026, nos termos da Lei Municipal nº 1.525/2013, alterada pela Lei nº 2.346/2025. 
 
V – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados ao custeio das atividades da Guarda Civil 
Municipal, visando ao apoio operacional e manutenção das ações de segurança 
pública municipal, por meio da Secretaria Municipal de Segurança Pública. 
 
VI – R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados ao custeio de inscrições em modalidades 
esportivas para participação de atletas e equipes do município em competições 
oficiais, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
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VII – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados à aquisição de materiais esportivos para 
apoio às atividades e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo. 
 
VIII – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados ao pagamento de taxas de arbitragem 
para realização e participação em competições esportivas municipais, por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
 
IX – R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinados ao custeio de campeonatos 
interescolares realizados nas unidades escolares da rede municipal, por meio da 
Secretaria Municipal da Educação. 
 
X - R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados ao custeio da Entidade APAE ASSOC DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SERRANA - CNPJ: 52.384.294/0001-04, através 
da Secretária da Saúde. 
 
XI – R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados à aquisição de próteses dentárias para 
atendimento da população, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, visando 
ampliar o acesso aos serviços odontológicos especializados. 
 
XII – R$ 23.412,00 (vinte e três mil, quatrocentos e doze reais), destinados à 
contratação de serviços especializados para realização de exames de ressonância 
magnética e tomografia computadorizada, por meio da Secretaria Municipal da 
Saúde. 

 
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para exercício 
financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber: 
 

Acréscimo 
06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

101.412,00 (cento e um 
mil quatrocentos e doze 
reais) 
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08 – Secretaria de Assistência Social  
Unidade: 08.244 – Assistência Social Básica  
08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – Subvenção 
social 

R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) 

 

08 – Secretaria de Assistência Social  
Unidade: 08.244 – Assistência Social Básica  
08.244.15.2035 - 3.3.50.43 – Subvenção 
social 

R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) 

 

02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Pública 

 

06.181.0013.2067 - 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) 

 

02.000 – Gabinete do Prefeito  
02.003 – Departamento de Segurança 
Pública 

 

02.003.06.181.0013 – 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 
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06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) 

 

12 – Secretaria Municipal da Educação  
12.365 – Ensino Fundamental  
12.365.4.2012 – 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.015 – Unidade responsável pelo 
Atendimento Odontológico / CEO / Saúde 
Bucal 

 

04.015.10.302.0051.2128 – 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) 

 

04 – Secretaria Municipal da Saúde  
04.014 – Atenção Básica  
04.014.10.302.0051.2128 – 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 23.412,00 (vinte e três 
mil, quatrocentos e doze 
reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-
SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais) 
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Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 constantes 
na Lei 2401/2026. 

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual. 

 
Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
     PREFEITO MUNICIPAL 
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EMENDA IMPOSITIVA nº 13/2026 
Lei 2401/2026  

   
Leonardo Caressato Capiteli, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
conforme Autógrafo 113/2025, e ele sanciona e promulga a seguinte Emenda 
Impositiva à Lei nº 2.401/2026; 

 
Art. 1º Fica estabelecida a destinação do montante de R$ 306.824,00 

(trezentos e seis mil, oitocentos e vinte e quatro reais), referente às Emendas 
Impositivas, que será distribuído conforme as disposições a seguir: 

 
I - R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinados à Associação Casa dos Velhinhos de 
Serrana (CNPJ 51.821.858/0001-58), mediante subvenção social, para custeio da 
entidade, através da Secretaria da Saúde. 
 
II - R$ 33.412,00 (trinta e três mil quatrocentos e doze reais), destinados à Secretaria 
Municipal da Saúde para a aquisição de materiais permanentes destinados à Unidade 
de Pronto Atendimento – UPA.   
 
III – R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), destinados à realização de exames de média 
ou alta complexidade (ressonância, tomografia, endoscopia e eletroencefalograma), 
por meio da Secretaria da Saúde. 
 
IV – R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados ao desenvolvimento do 
Projeto “CEO”, executado pela Associação Liga Desportiva Serranense, inscrita no 
CNPJ nº 08.871.827/0001-82, por meio de subvenção social, através da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
 
V – R$ 10.000,00 (dez mil reais), destinados ao custeio para a realização do evento 
“Dia do Evangelho”, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo. 
 
VI – R$ 3.412,00 (três mil, quatrocentos e doze reais), destinados à aquisição de 
medicamentos de uso veterinário para atendimento e manejo dos animais abrigados 
no Pet Container municipal, visando garantir condições adequadas de saúde, bem-
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estar animal e apoio às ações de controle e proteção animal, por meio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 
 
VII – R$ 3.000,00 (três mil reais), destinados à aquisição de um aparelho de ar-
condicionado para a Creche Municipal Venusta S. Cavalheiro, por meio da Secretaria 
Municipal da Educação. 
 
VIII – R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinados a subsidiar o Projeto “Bolsa Atleta”, 
no âmbito da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo. 
 
IX – R$ 2.000,00 (dois mil reais), destinados à aquisição e instalação de um portão 
para a Escola Municipal Maria Antônia Selegato, por meio da Secretaria Municipal da 
Educação. 

 
Parágrafo único – Fica modificado para redação final, em razão da proposta de 
emenda, à Lei Orçamentária Anual – LOA do Município de Serrana para exercício 
financeiro de 2026 e seus quadros e anexos, a saber: 
 

Acréscimo 
04 – Secretária da Saúde  
10.302 – Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

 

10.302.0050.2123.3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais) 

 

04 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC 

 

04.015.10.302.0051.2124-4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 33.412,00 (trinta e três 
mil quatrocentos e doze 
reais) 

 

04.000 – Secretária da Saúde  
04.015 – Atenção Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC 
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10.302.0051.2129.3.3.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

50.000,00 (cinquenta mil 
reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de Esportes  
06.003.27.812.0008.2009 – 3.3.50.43.00 – 
Subvenções Sociais 

R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais) 

 

06 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esportes e Turismo 

 

06.005 – Divisão de Cultura  
06.005.13.392.0009.2010 – 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ 

R$ 10.000,00 (dez mil, 
reais) 

 

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura 

 

Unidade: 09.001 – Departamento de 
Serviços Urbanos / Setor responsável pelo 
Pet Container 

 

09.001.17.512.0017.2041.3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo 

R$ 3.412,00 (três mil, 
quatrocentos e doze reais) 

 

12 – Secretaria da Educação  
12.365 – Educação Infantil  
12.365.4.2012 – 4.4.90.52.00 – 
Equipamentos e Material Permanente 

R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

06 – Secretária de Cultura, Esportes e 
Turismo 

 

06.003 – Setor de esporte  
06.003.27.0008.2146.3.3.90.36.00 – Outros 
serviços de terceiros PF 

R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) 

 

12 – Secretaria Municipal da Educação  
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12.365 – Ensino Fundamental  
12.365.4.2012 – 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo 

R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) 

 

Anulação 
03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-
SERV.DIVIDA 

 

03.013.99.999.9999.9999-
9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De 
Contingência 

R$ 306.824,00 (trezentos 
e seis mil, oitocentos e 
vinte e quatro reais) 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os totais gerais de Receitas e Despesas 
previstas pelo Município de Serrana para o Exercício Financeiro de 2026 constantes 
na lei 2.401/2026. 

Art. 3º As alterações propostas nesta emenda deverão ser compatibilizadas 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual. 

 
Art. 4º Esta emenda impositiva entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
12 de janeiro de 2026. 

 
 
 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Acesse o Portal Transparência do site oficial da
Prefeitura de Serrana e fique por dentro de tudo o 
que acontece dentro da Administração Municipal.

www.serrana.sp.gov.br


